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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08 

Município de Victor Graeff. 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.  

Objeto da contratação: Contratação de serviços para construção de uma nova sala de 

aula seguindo o modelo arquitetônico do FNDE/Proinfância. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A ampliação da Escola Municipal Cantinho do Amor, mediante a construção de uma 

nova sala de aula seguindo o modelo arquitetônico do FNDE/Proinfância, é necessária 

para atender ao aumento na demanda por vagas na Educação Infantil. A escola 

atualmente enfrenta limitações estruturais que impactam diretamente a qualidade do 

atendimento prestado às crianças. 

A nova sala de aula permitirá melhorar o fluxo de organização escolar, reduzir a 

superlotação, ampliar espaços pedagógicos e atender às normas de infraestrutura 

educacional previstas em legislações federais. A obra é fundamental para garantir 

ambiente seguro, adequado, moderno e compatível com as exigências pedagógicas. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A obra está alinhada: 

• Ao planejamento estratégico da Secretaria de Educação, que prevê expansão da 

rede física escolar; 

• Ao Plano Municipal de Educação, que estabelece metas de ampliação e melhoria 

dos espaços destinados à Educação Infantil; 

• Ao Plano de Contratações do exercício; 

• Às metas de melhoria da infraestrutura pedagógica e qualificação do 

atendimento escolar; 

• Ao compromisso de adequação da escola aos padrões do FNDE. 
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A obra também reforça políticas educacionais nacionais que incentivam a ampliação da 

oferta de educação para a primeira infância. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens/serviços de construção e ampliação têm natureza de bens/serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A contratação deverá obedecer às especificações técnicas do projeto padrão do 

FNDE/Proinfância, incluindo: 

a) Requisitos técnicos gerais 

• Execução conforme plantas, memoriais e orientações técnicas federais; 

• Utilização de materiais normatizados, certificados e de qualidade comprovada; 

• Conformidade com normas de acessibilidade (NBR 9050); 

• Atendimento às normas de segurança e instalações elétricas (NBR 5410), 

hidráulicas e sanitárias; 

• Execução de fundações, estrutura, alvenaria, cobertura, pisos, revestimentos, 

pintura, instalações e acabamentos conforme padrão FNDE. 

b) Requisitos da empresa 

• A empresa contratada deverá possuir: 

• Registro e regularidade técnica na área de construção civil; 

• Capacidade operacional para execução da obra no prazo previsto; 

• Responsável técnico habilitado (engenheiro civil com ART); 

• Mão de obra especializada e equipamentos necessários; 

• Garantia legal e responsabilidade pela segurança do canteiro de obras. 

c) Requisitos operacionais 
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• Cumprimento rigoroso do cronograma físico-financeiro; 

• Transporte, armazenamento e proteção dos materiais; 

• Limpeza e organização permanente do local; 

• Execução de testes, verificações e entrega técnica ao final da obra; 

• Fornecimento de relatórios de acompanhamento quando solicitado pela 

fiscalização municipal. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 

inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos 

termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a 

metragem necessária da sala calculada pelo engenheiro responsável. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto 

técnico e econômico, a contratação de empresas especializadas em construção com 

mão de obra especializada nos serviços requisitados. 

 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa no Banco de Preços e com base nos 

cálculos de material a ser utilizado na construção através do engenheiro responsável e 

efetuadas com base no Decreto Municipal, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 
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contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia 

no âmbito do Município de Victor Graeff, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 295.052,90 
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Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia 

no âmbito do Município de Victor Graeff, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na execução integral da obra de ampliação da Escola Municipal 

Cantinho do Amor, conforme projeto padrão do FNDE/Proinfância, envolvendo: 

• Construção da nova sala de aula seguindo padrões estruturais e pedagógicos 

federais; 

• Execução completa das etapas de fundação, estrutura, alvenaria, cobertura, 

instalações e acabamentos; 

• Acessibilidade e segurança adequados; 

• Instalações elétricas e hidrossanitárias conforme normas técnicas; 

• Limpeza e entrega final da obra, com toda a documentação técnica exigida. 

• A solução contempla a entrega de um ambiente funcional, seguro e qualificado 

para atividades pedagógicas. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 
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vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 

o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente 

contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia 

de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização 

contratual frente à falta de padronização e uniformização. 

 

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização 

e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

Com a execução da obra, espera-se: 

• Ampliar a capacidade de atendimento da escola; 

• Melhorar a qualidade da infraestrutura educacional; 

• Garantir ambiente adequado para o desenvolvimento infantil; 

• Atender a normas e padrões do FNDE, qualificando a rede municipal; 
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• Reduzir a superlotação e melhorar a dinâmica pedagógica; 

• Atender diretrizes de longo prazo do planejamento educacional. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

 

A Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo indicará servidores para atuarem como 

gestor e fiscal do contrato. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

 

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 
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Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela 

abaixo, juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

 

A obra poderá gerar impactos como: 

• Produção de resíduos da construção civil (entulho, sobras de materiais); 

• Ruídos e poeira durante a execução; 

• Consumo de água e energia; 

• Emissão de gases provenientes de maquinário e transporte. 

 

Medidas mitigadoras recomendadas: 

• Descarte correto dos resíduos conforme legislação ambiental; 

• Reaproveitamento de materiais quando possível; 

• Controle de poeira e ruídos; 

• Uso racional de água e energia; 

• Manutenção preventiva de máquinas para reduzir emissões; 

• Organização do canteiro para evitar contaminação do solo. 

 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

_________________________________ 

Victor Graeff, 04 de dezembro de 2025. 

Diego R. Weber – Agente Administrativo 
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